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TERMO DE CONTRATO Nº XXXXXX/202X 

TERMO DE CONTRATO Nº XXXX/202X - 

QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO 

DE PESQUISAS CIENTÍFICAS E 

TECNOLÓGICAS DO ESTADO DO AMAPÁ 

E A EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX. 

O INSTITUTO DE PESQUISAS CIENTÍFICAS E TECNOLÓGICAS DO ESTADO DO AMAPÁ -

IEPA, ente jurídico de autonomia administrativa e financeira, vinculado à Secretaria de Estado 

da Ciência e Tecnologia, inscrito no CNPJ/MF sob o n0 34.927.285/0001-22, com sede nesta 

capital, sito a Av. Feliciano Coelho, 1509, bairro do Trem – Macapá/AP – CEP 68.901-025, 

neste ato representado pelo seu Diretor- Presidente o senhor JORGE ELSON SILVA DE 

SOUZA, Brasileiro, Administrador, Bacharel em Direito, portador do RG nº. 056.287, CPF nº. 

118.994.332-87, residente e domiciliado sito Rua José Serafim, nº. 773, Laguinho, nomeado 

através do Decreto n°4476 de, 15 de outubro de 2019, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e de outro lado como CONTRATADA: a Empresa XXXXXXXXXXXXXXXXX, 

CNPJ n.º XXXXXXXXXXXXXXXX, com sede XXXXXXX, Nº 1960, Bairro: XXXXXXXXX, CEP: 

XXXXXXXXXXX, representada, neste ato, por XXXXXXXXXXXXXXXX, CPF n.º 

XXXXXXXXXXX, RG Nº XXXXXXXX, resolvem firmar o presente CONTRATO, subordinado em 

suas Cláusulas e Condições seguintes, que se obrigam a cumprir e respeitar integralmente. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato tem respaldo legal 

na Lei nº. 8.666/93, e suas alterações, originado na modalidade de licitação: 

XXXXXXXXXXXXXXX, PROCESSO Nº 0010.0093.0396.0003/2021 - GAB /IEPA 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: Contratação de empresa de serviços especializados 

para ministrar cursos de capacitação,  visando atender as necessidades do Centro de Difusão 

Científica e Tecnológica - Museu Sacaca do Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas 

do Estado do Amapá – IEPA, cujo objeto visa modernizar o planetário, contemplado através de 

Emenda Parlamentar Individual oriunda do Senador Lucas Barreto e inserido proposta junto a 

Plataforma + Brasil de Nº 10526/2020 a qual originou o Convênio 902770/2020, instrumento 

pactuado entre o IEPA e o Ministério da Ciência Tecnologia e Inovações - MCTI, celebrado em 
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30/12/2020, publicado no Diário Oficial da União em 31/12/2020 de acordo com as condições, 

especificações e quantitativos advindos da Licitação n°  XXXXXXXXXXXXXXX, Lote 01, 

conforme planilha abaixo: 

 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT

IDADE 

VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL  

01 CURSO DE EXCELÊNCIA NO ATENDIMENTO 
AO CLIENTE, CARGA HORÁRIA DE 20H, 
VOLTADO PARA UM TOTAL DE ATÉ 45 
COLABORADORES. 

1   

02 CURSO DE ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO E 
PRÁTICAS PROFISSIONAIS, CARGA HORÁRIA 
DE 20H, VOLTADO PARA UM TOTAL DE ATÉ 45 
COLABORADORES. 

1   

03 CURSO DE EDUCAÇÃO MUSEAL E 
PATRIMONIAL, CARGA HORÁRIA DE 20H, 
VOLTADO PARA UM TOTAL DE ATÉ 45 
COLABORADORES. 

1   

04 CURSO DE FRANCÊS BÁSICO PARA O 
TURISMO, CARGA HORÁRIA DE 200H, 
VOLTADO PARA UM TOTAL DE ATÉ 45 
COLABORADORES. 

1   

05 CURSO DE EXPRESSÃO TEATRAL E 
CONTAÇÃO DE HISTÓRIAS, CARGA HORÁRIA 
DE 150H, VOLTADO PARA UM TOTAL DE ATÉ 
30 COLABORADORES. 

1   

06 CURSO DE TÉCNICAS EM PINTURA DE 
ROSTO, CARGA HORÁRIA DE 20H, VOLTADO 
PARA UM TOTAL DE ATÉ 30 
COLABORADORES. 

1   

07 CURSO DE MONITORIA EM MUSEUS, COM 
CARGA HORÁRIA DE 20H, VOLTADO PARA UM 
TOTAL DE ATÉ 45 COLABORADORES. 

1   

08 CURSO DE ACESSIBILIDADE EM MUSEUS, 
COM CARGA HORÁRIA DE 20H, VOLTADO 
PARA UM TOTAL DE ATÉ 45 
COLABORADORES. 

1   

09 CURSO DE ÁUDIO VISUAL BÁSICO, COM 
CARGA HORÁRIA DE 20H, VOLTADO PARA UM 
TOTAL DE ATÉ 45 COLABORADORES 

1   

10 CURSO DE LIBRAS BÁSICO, COM CARGA 
HORÁRIA DE 60H, VOLTADO PARA UM TOTAL 
DE ATÉ 45 COLABORADORES. 

1   

11 CURSO DE DOCUMENTAÇÃO DE ACERVO 
MUSEOLÓGICO, COM CARGA HORÁRIA DE 

1   
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40H VOLTADO PARA UM TOTAL DE ATÉ 45 
COLABORADORES. 

12 CURSO PARA FAZER UMA EXPOSIÇÃO, COM 
CARGA HORÁRIA DE 20H, VOLTADO PARA UM 
TOTAL DE ATÉ 45 COLABORADORES. 

1   

13 CURSO DE TÉCNICA DE CONSERVAÇÃO E 
RESTAURO, COM CARGA HORÁRIA DE 20H 
VOLTADO PARA UM TOTAL DE ATÉ 45 
COLABORADORES. 

1   

14 CURSO DE COMBATE A INCÊNDIO EM 
MUSEUS, COM CARGA HORÁRIA DE 20H, 
VOLTADO PARA UM TOTAL DE ATÉ 45 
COLABORADORES. 

1   

15 CURSO DE CONSERVAÇÃO PREVENTIVA 
PARA ACERVOS MUSEOLÓGICOS, COM 
CARGA HORÁRIA DE 40H, VOLTADO PARA UM 
TOTAL DE ATÉ 45 COLABORADORES. 

1   

16 CURSO DE ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
CULTURAIS, COM CARGA HORÁRIA DE 20H, 
VOLTADO PARA UM TOTAL DE ATÉ 45 
COLABORADORES. 

1   

17 CURSO DE PLANO MUSEOLÓGICO: 
PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PARA MUSEU 
COM CARGA HORÁRIA DE 40H, VOLTADO 
PARA UM TOTAL DE ATÉ 45 
COLABORADORES. 

1   

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços de capacitação 

deverão ser realizados de segunda a sexta-feira entre 08h e 12h e 14h e 18h, com previsão de 

início dia 01 de agosto de 2021 e conclusão até 30 de dezembro de 2021, em local 

disponibilizado pela Contratante.  

 

3.1 - As aulas oferecidas pelos cursos deverão ter no mínimo a duração de 4 horas e no 

máximo 8 horas diárias, com no mínimo 15 min de intervalo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 

I – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: (IEPA) 

a)  Deverá proceder ao pagamento do objeto regularmente fornecido dentro do prazo de 

30 (trinta) dias contados a partir da entrega definitiva dos serviços; 

b) Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as 

obrigações exigidas;  
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c) Permitir livre acesso dos empregados da empresa às suas dependências para a entrega 

do objeto e execução dos serviços; 

d) Impedir que terceiros forneçam o objeto deste Termo;  

e) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 

pelo representante da empresa; 

f) Comunicar oficialmente à empresa quaisquer falhas ocorridas, relacionadas ao 

fornecimento do objeto;  

g) Supervisionar a execução dos serviços objeto deste contrato e atestar as nota(s) fiscal 

(is)/fatura(s) correspondente(s);  

h) Indicar comissão de recebimento por meio da Diretoria de gestão Administrativa, a fim 

de conferir se a execução dos serviços está em consonância com as especificações 

contidas neste Termo de Referência.  

i) Disponibilizar espaço com sonorização para a realização dos cursos; 

j) Fornecer lista de alunos em até 5(cinco) dias úteis antes do início do cursos;  

k) Conferir as listas de presenças;  

l) Designar um responsável para ser interlocutor com o coordenador do serviço da 

contratada; 

m) Designar um servidor para acompanhar as aulas e validar o conteúdo programático 

oferecido 

 

II – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e de acordo com as características, 

especificações e condições constantes no Termo de Referência; 

b) Atender as solicitações do Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do 

Estado do Amapá - IEPA, que porventura estejam em desacordo com as 

especificações pactuadas;  

c) Substituir, no prazo máximo de 07 (sete) dias, o objeto que for considerado 

inadequado pelo Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do 

Amapá - IEPA;  

d) Recolher todos os impostos, taxas, tarifas, contribuições, estaduais e municipais, 

que incidam ou venham a incidir sobre a execução dos serviços prestados e 
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apresentar os respectivos comprovantes, quando solicitados pelo Instituto de 

Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA;  

e) Assumir todas as despesas decorrentes de transporte do objeto, inclusive carga e 

descarga, até os locais indicados pelo Instituto de Pesquisas Científicas e 

Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA; 

f) Assegurar ao Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá 

- IEPA o direito de fiscalizar, sustar e/ou recusar os serviços que não estejam de 

acordo com as condições estabelecidas no Termo de Referência, ficando certo que, 

em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização a exime das responsabilidades 

provenientes deste Termo;  

g) Assumir todas as despesas decorrentes de substituição de quaisquer objeto 

recusado pelo Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do 

Amapá - IEPA, nos termos deste Termo de Referência;  

h) Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 

Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA;  

i) Apresentar, sempre que solicitada, documentos que comprovem a procedência dos 

serviços fornecido; 

j) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar ao Instituto de 

Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA ou a terceiros em 

razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, quando 

do fornecimento do objeto, independentemente de outras cominações contratuais ou 

legais a que estiver sujeita; 

k) Comunicar ao Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do 

Amapá - IEPA qualquer anormalidade de caráter urgente referente ao fornecimento 

do objeto e prestar os esclarecimentos julgados necessários;  

l) Manter, durante o fornecimento, em compatibilidade com as obrigações a serem 

assumidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de 

Referência; 

m) Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 

na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da 

espécie, forem vítimas os seus empregados quando do fornecimento do objeto ou 
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em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do Instituto de 

Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA;  

n) Assumir, também, todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou 

penal, relacionadas ao fornecimento do objeto, originariamente ou vinculada por 

prevenção, conexão ou contingência;  

o) Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes 

da adjudicação do Processo Licitatório; 

p) A inadimplência da empresa, com referência aos encargos estabelecidos na 

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 

Administração do IEPA, nem poderá onerar o objeto deste Termo, razão pela qual a 

Empresa renuncia a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com o 

Instituto de Pesquisas Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA; 

q) A empresa deverá obedecer rigorosamente o disposto no Termo de Referência; 

r) É vedada a subcontratação de outra empresa para a entrega do objeto deste 

Termo, salvo se houver anuência da administração do Instituto de Pesquisas 

Científicas e Tecnológicas do Estado do Amapá - IEPA.  

s) Ministrar os cursos de capacitação de acordo com as especificações contidas no 

Termo de Referência; 

t) As aulas deverão ser ministradas por, no mínimo, um professor mais dois monitores; 

u) Fornecer material de apoio, tais como: apostilas encadernadas com o conteúdo a 

ser abordado no curso, caderno para anotações, lápis, borrachas, canetas e 

similares; 

v) Disponibilizar materiais diversos para abordagem lúdica dos conteúdos, 

principalmente os culturais; 

w) Emitir Certificados de conclusão no final de cada curso, para cada participante; 

x) Enviar para a contratante cópia dos certificados nominais de conclusão, listas de 

presença e as avaliações do treinamento preenchidas pelos participantes, em até 

3(três) dias úteis após o término do curso; 

y) Designar um profissional que será responsável pela coordenação dos serviços; 

z) Realizar os cursos de capacitação em formato on line, caso haja impedimento 

através de decretos federais, municipais ou estaduais, da sua realização em formato 

presencial. 
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CLÁUSULA QUINTA – DA VIGÊNCIA E DA PRORROGAÇÃO: O Contrato terá vigência pelo 

prazo de 12 (DOZE) meses a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por 

iguais e sucessivos períodos, mediante a autorização superior, podendo ser alterado de acordo 

com o Art. 57, VI, § 2º da Lei 8.666/96 e alterações posteriores.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PREÇO/TRIBUTOS: O valor do presente Contrato é de R$ 

XXXXXXXXX (XXXXXXXXXXXX), no preço total deverão estar inclusos todos os custos diretos 

e indiretos, inclusive tributos (impostos, taxas e contribuições), sejam federais, estaduais e 

municipais), bem como frete, custos de montagem, comissões, pessoal, embalagem, seguros, 

encargos sociais e trabalhistas, assim como demais insumos inerentes que incidam ou venham 

a incidir sobre o produto. 

 

CLÁSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO: O pagamento será efetuado à contratada, após a 

entrega do produto mediante apresentação da NOTA FISCAL, devidamente certificada pela 

administração do IEPA, através de ordem bancária ao banco indicado pela contratada, no 

prazo de 30 (trinta) dias contados a partir da data da entrega definitiva. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Nenhum pagamento será efetuado a Contratada, enquanto estiver 

pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de 

penalidade ou inadimplência. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica reservado ao Contratante o direito de não efetivar o 

pagamento, se no ato da entrega do produto, o mesmo não estiver em perfeitas condições de 

acordo com as especificações estipuladas no Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas com a execução deste 

Contrato está estimada no valor de R$ XXXXXXX (XXXXXXXXXX) e correrá a conta do 

orçamento do IEPA, exercício de 2021 Programas de Trabalho: 19.573.0083.1005 / 

19.573.0083.1006 / 19.573.0083.1004 fonte de recursos 203 – Transferência de Convenio, 

elemento de despesa 3390.39 – Outros Serviços de Terceiros Pessoal Jurídica. 

 

CLÁUSLA NONA - DO PRAZO, DA GARANTIA, EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO 

SERVIÇOS: Os serviços de capacitação deverão ser realizados de segunda a sexta-feira entre 

08h e 12h e 14h e 18h, com previsão de início dia 01 de agosto de 2021 e conclusão até 30 de 
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dezembro de 2021, em local disponibilizado pela Contratante, conforme definido no 

Termo de Referência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO:  

a) A execução das obrigações contratuais será acompanhada e fiscalizada por um servidor 

devidamente designado para esse fim, através de portaria, pelo Diretor de Gestão 

Administrativa, 

b) O representante da CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços, determinando o que for necessário à sua 

regularização; 

c) As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor designado pelo 

IEPA, deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes; 

d) A existência da fiscalização por parte da CONTRATANTE não diminui ou altera a 

responsabilidade da CONTRATADA pelo fiel cumprimento das obrigações contratuais 

assumidas;  

e) A  CONTRATANTE poderá exigir o afastamento de qualquer funcionário ou preposto da 

empresa que cause embaraço a fiscalização ou que adote procedimentos incompatíveis com o 

exercício das funções que lhe forem atribuídas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –– DAS PENALIDADES POR INADIMPLEMENTO: Pela 

inexecução total ou parcial do objeto deste Contrato, a Administração poderá resguardar os 

preceitos legais pertinentes, aplicar à empresa a CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência e multa de mora de 0,5%(cinco décimos por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência do fato em desacordo com o proposto e o estabelecido neste instrumento, até o 

máximo de 15%(quinze por cento) sobre o valor total da nota de empenho, recolhido no prazo 

máximo de 15(quinze) dias corridos, uma vez comunicados oficialmente; 

b) Multa compensatória no percentual de 20%(vinte por cento), calculado sobre o valor da Nota 

de Empenho, caracterizando inexecução total do contrato bem como, suspensão temporária de 



 

           

                                                                            M I N U T A 

 

Instituto de Pesquisas Cientificas e Tecnológicas do Estado do Amapá – Av Feliciano Coelho, 1509, Bairro do Trem 

CEP 68.901-025 – Macapá-Ap  - Fone Fax ( 096 ) 212 5342 PABX 212 5342 a 5345 – e-mail gabinete@iepa.ap.gov.br 

 

 

participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior 

a dois anos, pela recusa em retirar a Nota de Empenho, no prazo máximo de 5(cinco) dias 

úteis, após regularmente convocada, recolhida no prazo máximo de 15(quinze) dias corridos, 

uma vez comunicado oficialmente, e sem prejuízo da aplicação de outras sanções previstas no 

art. 87 da Lei nº 8.666/93; 

c) Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade que será concedida sempre que a 

empresa ressarcir a Administração do IEPA, pelos prejuízos resultantes e após decorrido o 

prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

d) Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/02 e art. 29 do Decreto Governamental nº 2.648/07, 

o licitante, sem prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar pelo prazo 

de até 5(cinco) anos impedido de contratar com a União, Estados e municípios, e 

descredenciado do Sistema de Cadastro do Corpo de Bombeiros do Amapá nos casos de: 

1- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

2 - Deixar de entregar a documentação exigida no edital; 

3 - Apresentar documentação falsa; 

4 - Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

5 - Não mantiver a proposta; 

6 - Falhar ou fraudar por execução do contrato; 

7 - comportar-se de modo inidôneo; 

8 - Fazer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

e) Além das penalidades anteriormente citadas, a empresa ficará sujeita às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nº 8.666/93; 
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f) Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 

Administração do IEPA, em relação a um dos eventos arrolados nos subitens anteriores, a 

empresa ficará isenta das penalidades mencionadas; 

g) As sanções de advertências, suspensão temporária de participar em licitação e impedimento 

de contratar com o IEPA e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderão ser aplicadas à empresa juntamente com as de multa, 

descontando-a dos pagamentos a serem efetuados; 

h) Qualquer penalidade somente poderá ser aplicada mediante processo administrativo, no 

qual se assegurem a prévia defesa e o contraditório, consoante estabelecido no art. 87, § 2º da 

Lei 8.666/93. 

i) As situações dispostas no art. 78 da Lei 8.666/93 poderão ensejar, a critério da 

Administração, a rescisão unilateral do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: Quaisquer tolerância de uma 

das PARTES quanto às infrações contratuais não induz inovação e nem poderá ser invocada 

para justificar o não cumprimento das obrigações contratuais, sendo os casos omissos 

dirimidos por acordo entre as PARTES, respeitando as normas e princípios da legislação 

aplicável, devendo ser feita através de instrumento por escrito todas as autorizações, 

concessões e mudanças nas condições ora estabelecidas.  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: O presente Contrato terá sua 

publicação resumida no Diário oficial do Estado do Amapá, até o 5° (quinto) dia útil do mês 

seguinte a sua assinatura.  

CLÁUSULA DÉCIMA - QUARTA– DO FORO: Para dirimir quaisquer dúvidas surgidas em 

decorrência do não cumprimento deste Contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Macapá, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E por estarem assim justas e acordadas, firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de 

igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas. 

Macapá-AP, XXXX  de  XXXXXX de 202X. 

 



 

           

                                                                            M I N U T A 

 

Instituto de Pesquisas Cientificas e Tecnológicas do Estado do Amapá – Av Feliciano Coelho, 1509, Bairro do Trem 

CEP 68.901-025 – Macapá-Ap  - Fone Fax ( 096 ) 212 5342 PABX 212 5342 a 5345 – e-mail gabinete@iepa.ap.gov.br 

 

 

_______________________________________ ____________________________________ 

JORGE ELSON SILVA DE SOUZA  

DIRETOR-PRESIDENTE/IEPA 

CONTRATANTE 

XXXXXXXXXXX 

XXXXXXXXXXXXX 

CONTRATADA 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - _________________________________           CPF _______________________________ 

2 - _________________________________            CPF ______________________________ 

 


